
Dispositivo 

1. O artigo 138. o , n. o 1, da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado, conforme alterada pela Dire
tiva 2010/88/UE do Conselho, de 7 de dezembro de 2010, deve 
ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, em circuns
tâncias como as que estão em causa no processo principal, o direito 
à isenção de uma entrega intracomunitária seja recusado ao ven
dedor, caso se conclua, à luz de elementos objetivos, que este não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem em matéria de prova ou 
que sabia ou devia saber que a operação que efetuou estava im
plicada numa fraude cometida pelo adquirente e que não tinha 
tomado todas as medidas razoáveis ao seu alcance para evitar a 
sua própria participação nesta fraude. 

2. A isenção de uma entrega intracomunitária, na aceção do artigo 
138. o , n. o 1, da Diretiva 2006/112, conforme alterada pela 
Diretiva 2010/88, não pode ser recusada apenas com base no 
facto de a Administração Fiscal de outro Estado-Membro ter 
cancelado o número de identificação para efeitos de IVA do ad
quirente, cancelamento este que, apesar de ser posterior à entrega 
do bem, produziu os seus efeitos, de maneira retroativa, numa data 
anterior a esta entrega. 

( 1 ) JO C 269 de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
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SAPA di Diego della Valle & C/Administration 

des contributions en matière d'impôts 
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(Liberdade de estabelecimento — Artigo 49. o TFUE — Legis
lação fiscal — Imposto sobre a fortuna — Condições de con
cessão do benefício da redução do imposto sobre a fortuna — 
Perda da qualidade de sujeito passivo do imposto sobre a 
fortuna na sequência da transferência da sede social para 
outro Estado-Membro — Restrição — Justificação — Razões 

imperiosas de interesse geral) 

(2012/C 355/10) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif 

Partes no processo principal 

Recorrente: DI VI Finanziaria SAPA di Diego della Valle & C 

Recorrido: Administration des contributions en matière d'impôts 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal administratif — Inter
pretação do artigo 49. o TFUE — Liberdade de estabelecimento 
— Legislação fiscal — Imposto sobre a fortuna — Regulamen
tação nacional que subordina a concessão do benefício da re
dução do imposto sobre a fortuna à permanência da sujeição a 
este imposto no Estado-Membro em causa durante os cinco 

anos fiscais seguintes — Perda da qualidade de sujeito passivo 
do imposto sobre a fortuna na sequência da transferência da 
sede social para outro Estado-Membro 

Dispositivo 

O artigo 49. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que, em 
circunstâncias como as do processo principal, se opõe à regulamentação 
de um Estado-Membro nos termos da qual a concessão de uma 
redução do imposto sobre a fortuna está subordinada à condição de 
permanecer sujeito a esse imposto durante os cinco anos fiscais seguin
tes. 

( 1 ) JO C 298, de 08.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 6 de 
setembro de 2012 — Prezes Urzędu Komunikacji 

Elektronicznej, República da Polónia/Comissão Europeia 

(Processos apensos C-422/11 P e C-423/11 P) ( 1 ) 

(Recursos de decisão do Tribunal Geral — Recurso de 
anulação — Inadmissibilidade do recurso — Representação 
nos órgãos jurisdicionais da União — Advogado — 

Independência) 

(2012/C 355/11) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Recorrente: Prezes Urzędu Komunikacji Elektronicznej (represen
tantes: D. Dziedzic-Chojnacka e D. Pawłowska, radcowie praw
ni); República da Polónia (representantes: M. Szpunar, A. 
Kraińska e D. Lutostańska, agentes) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: G. 
Braun e A. Stobiecka-Kuik, agentes) 

Objeto 

Recursos interpostos do despacho proferido pelo Tribunal Geral 
(Sétima Secção) em 23 de maio de 2011, Prezes Urzędu Ko
munikacji Elektronicznej/Comissão (T-226/10), através do qual 
o Tribunal Geral declarou a inadmissibilidade do recurso da 
Prezes Urzędu Komunikacji Elektronicznej, que visava a anula
ção da decisão C(2010) 1234 da Comissão, de 3 de março de 
2010, adotada com base no artigo 7. o , n. o 4, da Diretiva 
2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 108, 
p. 33), que ordena à autoridade regulamentar polaca no domí
nio dos serviços de comunicação eletrónicas e dos serviços 
postais que retire dois projetos de medidas notificados, relativos 
ao mercado grossista nacional do intercâmbio do tráfego IP 
(trânsito IP) (Processo PL/2009/1019) e ao mercado grossista 
do peering IP com a rede da Telekomunikacja Polska S.A. (TP) 
(Processo PL/2009/1020) — Interpretação errada do artigo 19. o , 
terceiro e quarto parágrafos, do Estatuto do Tribunal de Justiça, 
em conjugação com o artigo 53. o , primeiro parágrafo, do Esta
tuto do Tribunal de Justiça, assim como em conjugação com o 
artigo 254. o , sexto parágrafo, TFUE, e o artigo 113. o , do Regu
lamento de Processo — Violação do artigo 67. o , n. o 1, TFUE,
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